
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 014/10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-26, com sede na Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de
Guajeru, Bahia, representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de
identidade nº 16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus,
nº 410, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no do
processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro de Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
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Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
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d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de
comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art.  67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o  Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 , como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 015-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-
FME  E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente  e  domiciliado  no Povoado Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de  Educação) ,
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
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Projeto/Atividade: 2.035 - Aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.
Selma Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 016-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO
- ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-
26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº  16.537.715-18, expedida
pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus, nº 410, Centro, na cidade de Guajeru,
Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  com  suas  ulteriores
alterações e no Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na Ata de Registro de Preços  028/2023,  resolvem celebrar  o
presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Saúde) , conforme
especificações  constantes  no  do  processo  de  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na  Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Com base  no Art.  67 da Lei  Federal  nº  8.666/93,  fica designada a  Sra.
Fabiana  Ferreira  Cangussu  Souza  -  Matrícula  055,  conforme  termos  da  Portaria  010  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 017-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO -
ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Assistência Social),
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme
necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
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Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
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Fac-Simile: (77) 98853-2212
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Matheus  Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme  termos  da  Portaria  011  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023

Em 06 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com
sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº
13.284.658/0001-14, representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente  PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-
PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF
sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru,
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  18.083.564/0001-09,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra. Ronilda  Maria  de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia e o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça
Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora,  Sra.  Fátima Viana de Souza, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34,  residente  domiciliada  na  cidade  de  Guajeru-Ba,  responsáveis  pelo  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 05/10/2023, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a
presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que,  quando  publicada,  terá  efeito  de  Compromisso  de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que
se seguem:

1  –  DO  FORNECEDOR  REGISTRADO: A  partir  desta  data,  ficam  registrados  nesta
PREFEITURA,  observada  a  ordem  de  classificação,  os  preços  do  fornecedor  registrado  a  seguir
relacionado,  objetivando o  Compromisso de  Fornecimento de Gêneros Alimentícios  e Hortifruti
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada: FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO – ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº  18.584.332/00001-26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na
cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado,
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motorista, com registro de identidade nº  16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus, nº 410, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
 VALOR 

 UNITÁRIO  TOTAL 

 LOTE 03

1 1.000 kg

CARNE BOVINA -  carne bovina in natura
bovina de  primeira qualidade, tipo alcatra,
em adequada conservação. a carne deve ser
de boa qualidade, apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor,
cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la  ou  encobrir  qualquer  alteração.  a
carne deve ser congelada, em embalagem de
1kg, embalada à vácuo, em saco plástico de
polietileno.  embalagem  contendo
identificação  do  produto,  frigorífico  de
origem,  marca  do  fabricante,  data  de
embalagem,  prazo  de  validade,  marcas  e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias
do ministério da agricultura, dipoa n. 304 de
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução
da  anvisa  n.105  de  19/05/99.  deve  estar
congelado  e  ser  entregue  em  transporte
refrigerado

C'FRIO  R$            38,86  R$             38.864,84 

2 800 kg

Carne suína de primeira qualidade a carne
deve ser de boa qualidade, apresentar-se com
aspecto  próprio,  não  amolecida  e  nem
pegajosa,  cor,  cheiro  e  sabor  próprio,  sem
manchas  esverdeadas,  livres  de  parasitas,
sujidades e qualquer substância contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer
alteração.  a  carne  deve  ser  congelada,  em
embalagem de  1kg,  embalada à  vácuo,  em
saco  plástico  de  polietileno.  embalagem
contendo  identificação  do  produto,
frigorífico  de  origem,  marca  do  fabricante,
data  de  embalagem,  prazo  de  validade,
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do ministério da agricultura, dipoa
n. 304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da
resolução da anvisa n.105 de 19/05/99. deve
estar congelado e ser entregue em transporte
refrigerado

C'FRIO  R$            15,14  R$             12.115,47 

3 600 Kg

Carne  bovina  –  Músculo-  Carne  Bovina,
tipo  músculo,  congelada,  contendo  no
máximo 20% de gordura, embalada em saco
plástico de polietileno apropriado, de acordo
com as normas. A embalagem deverá conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até

C'FRIO  R$       24,63  R$             14.779,52 
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a entrega final em condições de temperatura
adequada,  devidamente  acondicionados  em
isopor.  No  ato  da  entrega  não  poderá  ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de
validade.

4 500 Kg

Carne moída- Carne Bovina,  moída,  de 2ª
qualidade,  congelada,  contendo no  máximo
20% de gordura, embalada em saco plástico
de polietileno apropriado e de acordo com as
normas.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até
a entrega final em condições de temperatura
adequada. No ato da entrega não poderá ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de
validade.

C'FRIO  R$       23,57  R$             11.786,70 

5 1.000 Kg

Coxa de frango-  Congelado com cerca de
195 a 200 g cada, com adição de água de no
máximo 6%, aspecto próprio não amolecido
e  nem pegajoso cor  próprio,  sem manchas
esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio,  com
ausência  de  sujidades,  parasitos  e  larvas.
Embalagem  contendo  aproximadamente
pacotes  de 2 kg,  acondicionadas em caixas
lacradas  de  10  kg.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informações
nutricionais,  número  de  lote,  data  de
fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,  quantidade  do  produto  e
número  do  registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Transportar  até  a  entrega
final em condições de temperatura adequada.
No ato entrega não  poderá ter  transcorrido
mais de 50% do prazo de validade.

PIF PAF  R$         9,73  R$               9.730,92 

6 1.000 Kg Peito de frango - Carne de frango, tipo peito
com osso,  congelado,  aspecto  próprio,  não
amolecido  nem pegajoso,  cor  próprio,  sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Embalagem  contendo  aproximadamente  1
kg,  acondicionados  em  sacos  de  ráfia  ou
caixas lacradas. A embalagem deverá conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até
a entrega final em condições de temperatura
adequada.  No  ato  entrega  não  poderá  ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de

FRIALL  R$       15,87  R$             15.865,15 
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validade.

7 500 Kg

Linguiça curada- Linguiça tipo calabresa de
carne  suína  pura  e  limpa,  de  primeira
qualidade,  apresentando-se  em  gomos
uniformes  e  padronizados,  adicionada  de
toucinho  e  condimentos  naturais  em
proporções adequadas ao tipo calabrês, sem
pimenta,  submetida  ao  processo  de  cura.
Embalada  a  vácuo,  em  saco  plástico
transparente  e  atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  contendo  2,5  kg,  acondicionado
em  caixas  lacradas.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação
nutricional,  número  de  lote,  data  de
fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,  quantidade  do  produto  e
número  do  registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  No  ato  da  entrega  não
poderá  ter  transcorrido  mais  de  50%  do
prazo de validade

FRICÓ  R$       21,57  R$             10.786,39 

8 300 Kg

Salsicha  tipo  hot  dog,  com carne  bovina,
suína  e  carne  mecanicamente
separada  de  aves,  miúdos  suínos,  gordura
suína  em  perfeito  estado  de  conservação,  
pesando 50 gramas (cinqüenta gramas),  em
pacotes  de  3kg (três  quilos)  ou  5kg (cinco
quilos),  congelada  (à  temperatura  que
garanta que o produto atinja -18°C).

PIF PAF  R$            12,57  R$               3.771,01 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03   R$           117.700,00 

 LOTE 04

1 400 KG

Abacaxi - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá  Apresentar  Odor  Agradável,
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Características

IN NATURA  R$         5,81  R$               2.324,03 

2 200 KG

Abobora - In Natura, De 1ª Qualidade; Peso
Médio  De  1kg  Integro,
Consistência Firme; Casca Livre De Fungos.
Deverá  Ser  Transportado  Em
Carros  Higienizados  Em  Temperatura
Ambiente.

IN NATURA  R$         5,52  R$               1.103,63 

3 300 KG

Alho (Cabeça)  - Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       28,61  R$               8.582,35 

4 400 KG

Banana  Prata  - Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar  Odor
Agradável, Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica.

IN NATURA  R$       10,37  R$               4.147,10 

5 400 KG

Batata Doce – In Natura, De 1ª Qualidade,
Consistência  Firme,  Sem
Rachaduras Ou Cortes Na Casca, Isenta De
Sujidade,  Cor  E  Sabor

IN NATURA  R$         5,49  R$               2.195,97 
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Característica  Da  Espécie.  Deverá  Ser
Transportados  Em  Carros
Higienizados. Em Temperatura Ambiente

6 600 KG

Batata  Inglesa  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica.

IN NATURA  R$         6,00  R$               3.599,05 

7 200 KG

Beterraba  – In  Natura,  1ª  Qualidade  -
Tamanho De Médio A Grande; - Casca Lisa
Sem  Indicio  De  Germinação;  -  Isenta  De
Sujidade  E  Objetos  Estranhos.  Deverá  Ser
Transportados Em Carros Higienizados Em
Temperatura Ambiente

IN NATURA  R$         4,17  R$                  834,32 

8 400 KG

Cebola Branca -  Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$         7,43  R$               2.971,90 

9 30 KG

Cebolinha  –  In  Natura,  In  Natura,  1ª
Qualidade - Com Folhas Integras, Livres De
Fungos;  Transportadas  Em  Sacos  Plásticos
Transparentes  De  Primeiro  Uso.  Devem
Estar  Frescas,  Íntegras,  Sem  Traço  De
Descoloração  Ou  Manchas.  Deverá  Ser
Transportados  Em  Carros  Higienizados
EmTemperatura  Ambiente.  200G  no
minimo.

IN NATURA  R$         4,76  R$                  142,94 

10 400 KG

Cenoura - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica

IN NATURA  R$         7,06  R$               2.825,00 

11 300 KG

Coentro - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$       15,29  R$               4.587,80 

12 100 Pacote
Coentro moído - Condimento, apresentação
industrial,  matéria-prima  coentro,  aspecto
físico pó. Pacotes com 500 gr

IN NATURA  R$       26,63  R$               2.663,03 

13 200 KG

Chuchu – In Natura, 1ª Qualidade - Casca
Lisa, Tamanho Médio A Grande, Isenta De
Fungos E Indícios  De Germinação.  Deverá
Ser  Transportado  Em  Carros  Higienizados
Em Temperatura Ambiente.

IN NATURA  R$         7,17  R$               1.433,22 

14 300 KG

Goiaba -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica

IN NATURA  R$         4,60  R$               1.378,60 
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15 200 KG

Laranja  Pêra  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$         7,17  R$               1.433,22 

16 300 KG

Maçã Nacional -  Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração  Não  Característica.  110G
no minimo

IN NATURA  R$       15,13  R$               4.539,77 

17 400 KG

Mandioca  – In  Natura,  Novo,  De  1°
Qualidade,  Limpo,  Casca  Sã,
Acondicionada Em Embalagem Transparente
E  Resistente  Com  Prazo  De
Validade  Semanal.  A  Embalagem
Secundária  Deve  Ser  Em  Monoblocos
Plásticos  E  Limpos.  Deverá  Ser
Transportados Em Carros Higienizados Em
Temperatura  De  Refrigeração  Em 10ºc  De
Temperatura.  Deverá Ser Entregue Até 24h
Após Colheita

IN NATURA  R$         7,37  R$               2.949,30 

18 600 KG

Mamão Formosa - Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       10,70  R$               6.418,40 

19 400 KG

Manga  Rosa  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         5,91  R$             2.365,47 

20 600 KG

Melancia  -  Produtos Frescos  E Com Grau
De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         2,25  R$               1.350,35 

21 200 KG

Pimentão – In Natura, 1ª Qualidade; - Livre
De  Fungos;  Tamanho  De
Médio A Grande. Deverá Ser Transportados
Em  Carros  Higienizados  Em
Temperatura Ambiente.

IN NATURA  R$       11,22  R$               2.244,93 

22 150 KG

Repolho  Branco  –  In  Natura,  De  1ª
Qualidade  -  Isento  De  Fungos  ESujidade.
Deverá  Ser  Transportado  Em  Carros
Higienizados Em Temperatura Ambiente

IN NATURA  R$         7,61  R$               1.141,30 

23 600 KG

Tomate - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         7,60  R$               4.559,55 
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24 200 KG

Alface -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá  Apresentar  Odor  Agradável,
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Características.

IN NATURA  R$       18,30  R$               3.659,31 

25 200 KG

Maracujá -  Produtos Frescos E Com Grau
De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         9,31  R$               1.862,62 

26 300 KG

Uva  -  Produtos  Frescos  E  Com  Grau  De
Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,
Machucados, Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       14,55  R$               4.364,62 

27 200 KG

Limão -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$       12,12  R$               2.423,85 

28 30 KG

Cominho  -  Puro  constituído  por  frutos
maduros  de  espécimens  vegetais  genuínos,
inteiros ou em pó, sãos, limpos e dessecados.
Aspecto:  fruto  alongado,  dessecado  ou  pó
homogêneo,  fino  ou  grosso.  Cor:  verde-
pardacenta.  Cheiro:  aromático.  Sabor:
próprio.  Embalagens:  embalagem  de
polietileno  transparente,  resistente,  atóxica,
de 100g, com dizeres de rotulagem, data de
validade conforme legislação vigente.

IN NATURA  R$       29,42  R$                  882,53 

29 160 KG
Corante - Corante de urucum puro em pó e
fino.  Sem  mistura  de  outros  ingredientes.
Boa apresentação ao exame visual.

IN NATURA  R$       16,00  R$               2.559,83 

30 100 KG

Tempero  Completo-  Tempero  completo,
sem  pimenta,  obtido  do  processamento  de
alho  (50%),  sal,  cebola,  coentro  verde  em
bolinhas.  Consistência  pastosa.
Acondicionado em potes de poliestireno com
tampa.

IN NATURA  R$       10,71  R$               1.070,67 

31 200 KG

Farinha  de  tapioca,  seca,  fina,  branca,
separada  por  Kg  em  saco  de  polietileno
transparente  e  amarrado.  Não  apresentar
impurezas.     Boa  apresentação  ao  exame
visual. Preço por Kg.

IN NATURA  R$       19,83  R$               3.966,30 

32 400 KG

Amendoim com casca de primeira qualidade,
sem  presença  de  terra  ou  microorganismo.
Apresentando  se  íntegros,  sem  brotos
manchas,  bolores  ou  outros  defeitos  que
possam  altera  sua  aparência  e  qualidade.
Livre  da  maior  parte  possível  de  terra
aderente a casca de resíduos de fertilizantes.
Isento de úmida externa anormal. De colheita
recente.  Seguir  normas  técnicas  especiais
descritas na resolução CNNPA n°12/78.

IN NATURA  R$       17,65  R$               7.058,73 
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33 100 KG

Pera. O produto deverá estar de acordo com
a NTA 17 ( Decreto 12.486 de 20/10/2015) a
qual  estabelece  Classificação  PRIMEIRA:
constituída por fruta de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação  uniformes,  devendo  ser  bem
desenvolvidas  e  maduras.  Serão  tolerados
ligeiros defeitos na conformação, tamanho e
cor.  As  frutas  poderão  apresentar  ligeiras
manchas no epicarpo (casca); desde que não
prejudiquem a sua aparência geral. A polpa
deverá  estar  intacta  e  firme.  O  pedúnculo
poderá estar ligeiramente danificado

IN NATURA  R$       12,30  R$               1.229,82 

34 200 KG

Pepino  Japonês,  liso,  extra,  apresentando
cor,  tamanho  uniforme,sem  manchas,
machucaduras,  bolores,  sujidades,  ferrugem
ou  outros  defeitos  que  possam  alterar  sua
aparência e qualidade. 

IN NATURA  R$         7,96  R$               1.591,42 

35 200 KG

BRÓCOLIS Brócolis de primeira qualidade,
colheita  recente,  fresco,  em
estágio  de  amadurecimento  adequado  para
consumo.  Coloração
totalmente  verde.  Sem  sujeiras,  parasitas,
larvas  e  defeitos  que  possam
alterar Sua aparência. Isento de enfermidades
e  danos  físicos  oriundos
do manuseio e transporte.

IN NATURA  R$       19,24  R$               3.847,65 

36 300 KG
Kiwi, classe A, comum, coloração e tamanho
uniformes,  isentos  de
terra, sujidades, larvas e parasitos. 

IN NATURA  R$       26,22  R$               7.864,80 

37 200 KG

Morango, tipo A, fresco, aroma, cor e sabor
próprios,  sem  partes
escuras,  sem rachaduras,  sem amassados,  e
em  boas  condições
de consumo

IN NATURA  R$       35,78  R$               7.156,66 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04   R$         115.330,00 

VALOR TOTAL (duzentos e trinta e três mil e trinta reais)  R$      233.030,00 

2  -  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO:  O  ajuste  com  o  fornecedor  registrado  será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições
contidas no Edital do  Pregão Eletrônico nº  015/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não
caracteriza-se como instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023.

2.2 -  O fornecedor  registrado,  dentro dos quantitativos  estimados,  fica  obrigado a atender  todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de
07 de maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar  o  registro  e  convocar  todos  os  fornecedores  registrados  para  oferecerem novas  propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº
8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata
de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será
o Foro da Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor  e  forma,  para  todos  os  fins  previstos  em  direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Felício Rodrigues Ribeiro - Me
Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 


